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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

A Magnífica Pró-Reitora de Graduação da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 

Filho”- UNESP, encaminha a este Conselho, pelo Ofício nº 72/2017, protocolado em 06/04/2017, pedido de 

Renovação do Reconhecimento do Curso de Matemática - Licenciatura – Campus de Presidente Prudente, 

nos termos da Deliberação CEE Nº 142/2016 (fls.171). 

Com base nos documentos apresentados, passamos à análise dos autos. 

 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

O Curso de Matemática - Licenciatura obteve sua última Renovação do Reconhecimento, por meio 

da Portaria CEE/GP nº 635, de 22/12/12, por ter obtido nota 4 do ENADE de 2011, o que não foi repetido no 

ENADE de 2014. 

Pelo Parecer CEE nº 309/2015, publicado em 27/06/15, o Curso obteve adequação à Deliberação 

CEE nº 111/12 (NR). 

Dados Gerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caracterização da Infraestrutura Física da Instituição reservada para o Curso 

 

Instalação Quantidade Capacidade Observações 

Salas de aula 5 50 

 A capacidade das salas de 

aula variam de 30 a 110 

alunos 

Laboratórios 11 50 - 

 

PROCESSO CEE 555/2001 Reautuado em 10/04/17 

INTERESSADAS UNESP/ Faculdade de Ciências e Tecnologia do Campus de Presidente Prudente 

ASSUNTO Renovação de Reconhecimento do Curso de Matemática - Licenciatura 

RELATORES Consos Rose Neubauer, Guiomar Namo de Mello, Maria Elisa Ehrhardt Carbonari, 
Hubert Alquéres e Cleide Bauab Eid Bochixio 

PARECER CEE  Nº 224/2017                         CES “D”   -                                 Aprovado em 10/5/2017         

                                                                            Comunicado ao Pleno em 17/5/2017 

Horário de Funcionamento 
Manhã: das 07h30min às 11h10min 

Noite: das 19h às 22h40min 

Duração da hora/aula 50 minutos  

Carga horária total do Curso  3.030 horas  

Número de vagas oferecidas 
Manhã - 40 vagas,  por ano  

Noite – 50 vagas, por ano 

Tempo para integralização Mínimo: 08 semestres Máximo: 14 semestres 



                                                                                                                                                                                               2 

Biblioteca 

 

Tipo de acesso ao acervo Livre 

É específica para o Curso  Não 

Total de livros para o curso (nº) 5.877-Títulos   13.578 – Exemplares 

Periódicos  82- Títulos       

Teses 50  

 

 

Corpo Docente 

 
A relação nominal dos docentes encontra-se no CD ROM encaminhado. O corpo docente é 

composto por Mestres e Doutores, atendendo ao disposto na Deliberação CEE nº 145/2016. 

 

Corpo Técnico disponível para o Curso 

 

Tipo Quantidade 

Laboratório de Física 1 Servidor Técnico 

Laboratório Didático de Estatística Aplicada 1  Servidor Técnico 

Laboratório de Ensino de Matemática 2 Servidores Técnicos 

Laboratório Didático de Computação 2 Servidores Técnicos 

Laboratório Didático de Estatística 1 Servidor Técnico 

Seção Técnica de Graduação 2 Assistentes Administrativos 

 

 

Demanda do Curso nos últimos processos seletivos, desde a última Renovação do 

Reconhecimento 

 

 

 

Demonstrativo de alunos matriculados e formados no Curso desde a última Renovação do 

Reconhecimento 

Período 

MATRICULADOS 
Egressos 

Ingressantes Demais Séries Total 

Matutino Noturno Matutino Noturno Matutino Noturno Matutino Noturno 

2012 40 51 80 121 126 172 17 21 

2013 34 50 67 127 101 177 10 13 

2014 28 48 66 105 94 153 12 13 

2015 21 41 51 83 72 124 11 16 

2016 26 49 48 77 74 126 *** *** 

 

Período 

VAGAS CANDIDATOS Relação Candidato/Vaga 

2012 2013 2014 2015 2016 2012 2013 2014 2015 2016 2012 2013 2014 2015 2016 

Matutino 40 40 40 40 40 77 83 42 69 60 1,9 2,1 1,1 1,7 1,5 

Noturno 50 50 50 50 50 138 98 96 75 79 2,8 2,0 1,9 1,5 1,6 
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A estrutura curricular do Curso de Matemática – Licenciatura, encontra-se no CD encaminhado. 

A Planilha do Curso de Matemática - Licenciatura, com atualizações da bibliografia, em atendimento 

à Deliberação CEE nº 111/2012, consta de fls. 175 a 184. 

A estrutura curricular do Curso de Matemática-Licenciatura atende à Resolução CNE/CES nº 

3/2007, que dispõe sobre o conceito de hora-aula. 

 

2.  CONCLUSÂO 

2.1 Aprova-se, em caráter excepcional, a Renovação do Reconhecimento do Curso de Matemática -

Licenciatura, da Faculdade de Ciências e Tecnologia do Campus de Presidente Prudente, da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, com fundamento na Deliberação CEE 142/2016, para 

os ingressantes até o 1º semestre de 2017. 

2.2 Para a oferta do Curso em 2018, a Instituição deverá apresentar novo pedido de Renovação do 

Reconhecimento no segundo semestre de 2017, adequando o Curso à Resolução CNE/CP nº 02/2015 e à 

Deliberação CEE 111/2012, conforme orientações deste Conselho. 

2.3 Convalidam-se os atos escolares praticados no período em que o Curso permaneceu sem o 

reconhecimento. 

2.4 A presente Renovação do Reconhecimento do Curso tornar-se-á efetiva por ato próprio deste 

Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado de Educação. 

São Paulo, 08 de maio de 2017. 

a) Consª Rose Neubauer 

Relatora 

 a) Consª Guiomar Namo de Mello 

Relatora 

a) Consª Maria Elisa Ehrhardt Carbonari 

Relatora 

a) Cons. Hubert Alquéres 

Relator 

a) Consª Cleide Bauab Eid Bochixio 

Relatora 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

dos Relatores. 

Presentes os Conselheiros Cleide Bauab Eid Bochixio, Décio Lencioni 

Machado, Francisco de Assis Carvalho Arten, Francisco José Carbonari, Hubert Alquéres, Jacintho Del 

Vecchio Junior, Márcio Cardim, Maria Elisa Ehrhardt Carbonari, Martin Grossmann, Roque Theóphilo Júnior 

e Rose Neubauer 

São Paulo, 10 de maio de 2017. 

a) Cons. Francisco José Carbonari 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara 

de Educação Superior , nos termos do Voto dos Relatores. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 17 de maio de 2017. 

 
 
 
 
Consª. Bernardete Angelina Gatti 

       Presidente 
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